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 Convênios e contratos constituem duas importantes formas de ajuste que viabilizam possibilitam a 
descentralização de recursos da União para os estados e destes para os municípios. Os convênios são marcados 
por interesse recíproco e mútua cooperação; já os contratos, por interesse oposto e contraprestação, ou seja, o 
preço a ser pago pelo objeto correspondente.. No caso dos Contratos Administrativos, os mesmos viabilizam ajustes 
entre a administração pública e os particulares. 
 As principais diferenças entre Contratos Administrativos e Convênios são as seguintes: 
1 nos convênios, exige-se a igualdade jurídica dos partícipes, o que não ocorre nos contratos, os quais, via 
de regra, ocorrem entre a administração pública e as entidades privadas; 
2 nos convênios, não existe a persecução da lucratividade, ou seja, ambas as partes — convenente e conveniado 
— objetivam o interesse recíproco e a mútua colaboração para a prestação de serviços públicos, sem a busca pela 
lucratividade. Já nos contratos existe a obrigação de a administração pública efetuar o pagamento em decorrência 
dos serviços prestados ou bens adquiridos, sendo que as entidades privadas contratadas objetivam maximizar sua 
lucratividade por meio do fornecimento de bens e serviços para a administração pública; 
3 nos convênios, pode haver existe a possibilidade de denúncia unilateral por parte dos partícipes, na forma 
prevista no ajuste. Já nos contratos, somente a administração pública poderá denunciar o contrato a qualquer tempo, 
bastando existir interesse público na denúncia da avença; 
4 nos convênios, ocorre a diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe, ou seja, via de regra, 
a administração pública federal descentraliza recursos para a administração pública estadual ou municipal para a 
prestação de determinado serviço público; 
5 nos convênios, a responsabilidade dos partícipes é limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas 
durante o ajuste. 
6  os convênios não estão sujeitos à estrita observância à Lei 8.666/93, o que não ocorre com os contratos;   
7  nos contratos, via de regra, expressam a supremacia da administração pública em relação ao contratado, 
contendo as chamadas cláusulas exorbitantes, o que não ocorre com os convênios. 
 Em resumo, os convênios são marcados por interesse recíproco e mútua cooperação, já os contratos, 
por interesse oposto e contraprestação, ou seja, o preço a ser pago pelo objeto correspondente. Nos convênios, os 
interesses convergem, ocorrendo um somatório de ações em prol de um objetivo comum de interesse público. Por 
outro lado, nos contratos, há a conjugação de interesses, os quais não se somam, apenas se juntam. 


